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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                        Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                              Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Órgão: Câmara de Vereadores de Caraá

	Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria da Câmara de Vereadores de Caraá

	Responsável pela Demanda: João Luiz Martins da Silva
	             Matrícula: 126

	E-mail: cmcaraa@gmail.com
	 
	                             Telefone: (51) 3206-0097

	1. Objeto:  Contratação em caráter emergencial de Empresa de Prestação de Serviços de Assessoria na Área de Contabilidade Pública, em virtude da nomeação da atual contadora para a Prefeitura de Santo Antônio da Patrulha/RS, com atendimento presencial e on-line, para o bom andamento das atividades e serviços da Câmara de Vereadores de Caraá.


	2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária. 

2.2. Embora a urbe seja considerado um município pequeno, a ele se aplica toda a complexa Legislação Constitucional e Administrativa advindas da Constituição Federal, Legislação Infraconstitucional, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, em especial Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Complementar Federal nº 123/06, dentre várias outras normas aplicáveis à contratação com particulares pela administração pública. 

2.3. São também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos impostos aos municípios, voltados à prática dos mais diversos atos administrativos nos setores de contabilidade, administração e finanças, objetivando a formalização dos processos, o registro, a transparência e a geração de informações aos administradores, a sociedade e aos órgãos de controle. Transparência e eficiência são exigências que estão na ordem do dia de todo gestor público, uma vez que o interesse público pertence a coletividade, jamais a particulares. 

2.4. Os Setores de contabilidade, administração e finanças do município são responsáveis pelo planejamento e execução orçamentária, financeira e contábil, bem como o controle do patrimônio imobilizado municipal. Posteriormente, são encarregados da prestação e de contas dos atos de gestão a sociedade, TCE e demais interessados. Portanto, é necessário o fornecimento dessas informações com qualidade, tempestividade e oportunidade, em relação ao controle dos bens patrimoniais. 

2.5. Por esse motivo, nenhuma área de conhecimento tem sofrido tantas mudanças conceituais em termos qualitativos nos últimos anos como vem ocorrendo com a contabilidade governamental. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, o Conselho Federal de Contabilidade - CFC e o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, desde o ano de 2015, vem implantando diversas normativas e procedimentos de forma a mudar a contabilidade e garantir um bom controle patrimonial para que a mesma de fato produza uma informação de qualidade e útil para a gestão pública em todas as suas esferas, sobre os atos e fatos atinentes ao patrimônio da entidade. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Deste modo, a modalidade sugerida ao presente caso é a dispensa de licitação, tendo em vista que há previsão no art. 75, inciso II, ser dispensável a licitação quando:

Art. 75. É dispensável a licitação:

 (...)

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
Declaro, portanto, que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente compra/contratação. 

Ainda, a Lei nº 14.133/2021 prevê no inciso XIII do art. 6º que:

“Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;”

 Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

	3. Observações gerais

	3.1. Prazo de Entrega/ Execução: A execução do objeto, ou seja, a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consultoria se dará de forma continuada pelo prazo de 1 (um) mês, podendo ser renovado, nas áreas administrativas, contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, com atendimento presencial e on-line, para o bom andamento das atividades e serviços da Câmara de Vereadores de Caraá. 

	3.2. Local e horário da Entrega/Execução: Na Câmara de Vereadores de Caraá, no Departamento de Contabilidade, presencial e online.

	3.3. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente aos serviços realizados, identificando a prestação dos serviços, período de competência e número do respectivo empenho, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

	Caraá, 09 de fevereiro de 2026.
João Luiz Martins da Silva
Matrícula 126



	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

	 OBSERVAÇÕES:
Caraá, 09 de fevereiro de 2026.

                Marco Vinicius de Fraga Teixeira
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL



